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PAUTA DA 42ª SESSÃO ORDINÁRIA – 18 DE SETEMBRO DE 2025 

 

A Câmara Municipal de Maruim (CMM) está comprometida com a transparência e a responsabilidade, 
e por isso, torna pública a pauta da 42ª Sessão Ordinária. Os cidadãos poderão acompanhar tudo ao 
vivo pela Radio Cidade Maruim e pelo canal oficial da Câmara no Youtube a partir das 19 h 30 min. 

• Abertura da Sessão 

 EXPEDIENTE 

• Leitura do expediente; 

• Pequeno Expediente (os vereadores dispõem de 5 minutos para uso da palavra na tribuna); 

• Grande Expediente (os vereadores dispõem de 15 minutos para uso da palavra na tribuna).

ORDEM DO DIA 

• Matérias a serem apreciadas em plenário: 
 

• PROJETO DE LEI Nº 01/25, EM SEGUNDA VOTAÇÃO, AUTORIA DA MESA DIRETORA, QUE DISPÕE SOBRE 

A CONCESSÃO DE DIÁRIAS AOS VEREADORES E SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO 

DE MARUIM/SE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

• PROJETO DE LEI Nº 31/25, EM PRIMEIRA VOTAÇÃO, AUTORIA DA VEREADORA LINEI PEREIRA, INSTITUI, 

NO ÂMBITO DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE MARUIM, A OBRIGATORIEDADE DA 

INCLUSÃO DO TEMA "NOÇÕES BÁSICAS DA HISTÓRIA DE MARUIM" COMO CONTEÚDO TRANSVERSAL 

NAS DIVERSAS DISCIPLINAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

• PROJETO DE LEI Nº 32/25, EM PRIMEIRA VOTAÇÃO, AUTORIA DA VEREADORA LINEI PEREIRA, INSTITUI 

A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃO, ORIENTAÇÃO AO MEIO AMBIENTE E 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL NA REDE EDUCACIONAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE MARUIM/SE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

• PROJETO DE LEI Nº 33/25, EM PRIMEIRA VOTAÇÃO, AUTORIA VEREADORA LINEI PEREIRA, DESTINA 5% 

(CINCO POR CENTO) DO TOTAL DE MORADIAS POPULARES DE PROGRAMAS HABITACIONAIS 

PÚBLICOS, INSTITUÍDOS PELA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARUIM/SE, ÀS MULHERES VÍTIMAS 

DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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• PROJETO DE LEI Nº 15/25, EM PRIMEIRA VOTAÇÃO, AUTORIA PODER EXECUTIVO, INSTITUI O 

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS E PROTEÇÃO À PESSOA IDOSA - CMDPI, CRIA O FUNDO 

MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MARUIM/SE. 

• PROJETO DE LEI Nº 16/25, EM PRIMEIRA VOTAÇÃO, AUTORIA PODER EXECUTIVO, INSTITUI O 

CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL - COMPIR, NO MUNICÍPIO DE 

MARUIM, ESTADO DE SERGIPE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

• Pedido de Pela Ordem dos Vereadores; 

• Encerramento da Sessão. 
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